


NOTA TÉCNICA

Neste aspecto, é importante observar que o Relatório aponta que o salário contratual mediano pago é de 121%, o que demonstra

que as mulheres tem um salário base superior ao dos homens.

Por outro lado, a remuneração média que conta com adicionais, como benefícios, horas extras, comissões, etc, indica que TAF está

muito próxima de alcança a paridade entre homens e mulheres, uma vez que a remuneração média das mulheres corresponde a

97,6%.

No quesito, grandes grupos de ocupação (CBO), há clara indicação de atuação majoritária das mulheres nos setores administrativos,

onde tanto seu salário contratual (base) quanto sua remuneração média supera a dos homens nas mesmas ocupações. Já nas

atividades operacionais há uma diferença no que refere a remuneração média (salário base mais acréscimos), correspondendo a

remuneração das mulheres a 84% do recebido pelos homens.

No que se refere a composição total dos empregados por sexo, etnia e raça, a empresa apresenta um predomínio de homens à

mulheres e de pessoas brancas à negros.

Tais indicativos trazem observações claras do baixo desnível remuneratório existente entre os sexos, mas também apontam para

uma clara missão da TAF na busca de contratação de mais mulheres e pessoas negras em seu quadro. A TAF, por tal razão, assume

o claro compromisso de promover medidas afirmativas para parear essas relações, observando, evidentemente, os desafios a

serem enfrentados quando as características regionais e de atividades em que ainda há predomínio no mercado em que atua de

trabalhadores de determinado sexo e raça.


